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Grupo 

etário 

Se tem 

doenças 

crónicas 

Nota2 

Nº de 

doses do 

esquema 

vacinal 

primário 

recomend

ado 

Nota3 

Intervalo do 

esquema 

vacinal 

primário 

(a contar da 

administração 

da última dose 

da vacina) 

N.o de 

doses de 

reforço 

da vacina 

recomen

dado 

Intervalo de reforço da 

vacinação (a contar da 

administração da última 

dose da vacina) 

Reforço extraordinário da 

vacinação 

( Vacina bivalente de 

mRNA) 

Intervalo de 

reforço 

extraordinár

io da 

vacinação 

 

1.a dose de 

reforço da 

vacina 

 Nota 4 

2.a dose de 

reforço da 

vacina 

Seis meses a 

quatro anos 

de idade 

Não Inactivada: 

2 doses 

mRNA: 3 

doses 

Inactivada: 

4 semanas 

mRNA: 

8 semanas 

Não é 

necessário 
- - Não é necessário - 

Sim 

5 anos a 11 

anos de 

idade  

Não  

2 doses  4 semanas  1dose 6 meses - Não é necessário - 
Sim  

12 anos a 17 

anos de 

idade  

Não 2 doses 4 semanas 1 dose 6 meses - Não é necessário - 

Sim 2 doses 4 semanas 1 dose 6 meses - 

É necessário vacinar os 

indivíduos que tenham 

concluído todas as doses de 

reforço da vacina, mas que 

não tenham administrado a 

vacina bivalente de mRNA  

6 meses 

18 anos a 59 

anos de 

idade  

Não 2 doses 4 semanas 1 dose 6 meses - 
É necessário vacinar os 

indivíduos que tenham 

concluído todas as doses de 

reforço da vacina, mas que 

não tenham administrado a 

vacina bivalente de mRNA 

6 meses 

Sim  2 doses 4 semanas 2 doses 3 meses 3 meses 

Idade igual 

ou superior 

a 60 anos 

Não 2 doses 4 semanas 2 doses 3 meses 3 meses 

É necessário vacinar os 

indivíduos que tenham 

concluído todas as doses de 

reforço da vacina, mas que 

não tenham administrado a 

vacina bivalente de mRNA 

6 meses 

Sim 2 doses 4 semanas 2 doses 3 meses 3 meses 

Grávidas 

(que 

completara

m 16 

semanas de 

gestação) 

A vacinação é efectuada de acordo com o grupo etário  

As grávidas que tenham 

completado todas as doses 

de reforço da vacina, é 

necessário inocular uma 

dose adicional da vacina 

bivalente de mRNA durante 

o período de gravidez 

6 meses 



Profissionai

s da linha da 

frente Nota 1 

A vacinação é efectuada de acordo com o grupo etário 

É necessário vacinar os 

indivíduos que tenham 

concluído todas as doses de 

reforço da vacina, mas que 

não tenham administrado a 

vacina bivalente de mRNA 

6 meses 

Nota1：Incluindo médicos e enfermeiros da linha da frente, pessoal de apoio em instituições médicas (como administrativos da área 

hospitalar, guardas de segurança, trabalhadores de limpeza, entre outros), trabalhadores de lares de idosos e trabalhadores de 

laboratórios que lidam com o novo coronavírus. 

 

Nota2：Incluindo indivíduos com doenças crónicas, como cancro, doenças crónicas do sistema circulatório, doenças crónicas do aparelho 

respiratório, doenças crónicas hepáticas, doenças crónicas renais, doenças crónicas metabólicas, doenças crónicas hematológicas, 

indivíduos com o sistema imunológico comprometido ou indivíduos obesos com outras doenças crónicas, incluindo os obesos de 

BMI(kg/m2 ) ≥30. Inibidores da imunidade de grau moderado ou grave. 

 

Nota 3：Para os indivíduos com idade igual ou superior a cinco anos e inibidores da imunidade de grau moderado ou grave, é-lhes 

recomendado que seja administrada uma dose adicional, por um período igual ou superior a 28 dias contar da administração da 2.ª 

dose da vacina de mRNA ou a vacina inactivada. Para servir como uma extensão do esquema vacinal primário, ou seja, é necessário 

mais uma dose da vacina do que as pessoas normais para produzir mais anticorpos. 

 

Nota 4: Em caso de necessidade urgente, pode ser administrada a 1.ª dose de reforço da vacina com a antecedência de três meses (12 

semanas) ou mais em relação à conclusão do esquema vacinal primário, e os postos de vacinação não necessitam de lhes exigir a 

apresentação do documento comprovativo do motivo justificativo. No entanto, é necessário assinar o pedido de vacinação antecipada 

da 3ª. dose (ou dose de reforço) e o termo de consentimento informado. Por enquanto, não serão aceites os pedidos de vacinação 

antecipada de outras doses de reforço. 

 

 


